
Pera: Therezinha Helena M. Almeide
Rua Miragaia no 823
0988í-431 S. Bemardo do Campo/SP

llustríssima Sênhora:
Therezinha Helena M. Almeida,

O Grêmio SER Sudeste, criado para atuar na Defesa dos DiÍeitos da Criança e do Adolescenle, apresenla
motivos pelos quais não participa nem indica pessoas paÍa a Comissão Executiva do Fórum Municipal DCA:
1. Quando parlicipemos de 'Cooldeneção Provisória", o FMC aprovou "Regras Mínimas de Funcionâmento',

indicaodo ume 'executiva' com 5 nomes a fim de cumprir as delib€rações da Plenária;
2. Ainda ho.ie, nâo temos umâ regulementeÉo que comprometa as pessoas com as atividedes do FMC. Nem ao

menos podemos dizer quem é, de fato, membro da 'executiva'.
3. Sobre a queslão'ética", lembramos que teve documentos que circularam "em nome do FMC" sem assinatuías

e sem ter sido debatido na Plenária-
4. Até a presenle data, o FMC nâo fez uma avalaaÉo dos seguintes processos elêitorais:

e. CMDCA 2000 - Pessoes, Íalando em nome do FMC, tumultuaÍâm a Assembléia Setorial, destituíram os
ôoordenadoíes que haviam sido eleitos pela maioÍia das entidades presêntês, e elegeram seus 'amigos";

b. Conselho Tutelar 2001/2002 - O CMDCA ignoÍou completemente es píopostas do FMC pâra a eleição. A
utilização de 'zona ele;toÍal' Íavoreceu âos cândidatos apoiados por pertidos políticos. Um milhão de
residenles com títulos dê outÍa cidade foram boicotados. 500 mil edolescentes foram impedidos de votar.
O FMC "avalizou' a Íarss eleitoral.

c. CMDCA 2002 - AÉs o FMC deliberar contre e perticipação de enlidades que recebism verbas do
Fumcad, pessoas da "executiva" apoiaram o nome de pessoas e enti{rades em desâcordo com a
deliberâção. Ao ser denunciade a 'falta étice', âmeaçaram-nos de 'pÍocessos" e "suspenderam" a págine
da intemet.

5. Nas Conferêncies DCA, es mesmas pessoas que propuseram a exigência de paÍticipaÉo como'delegados"
(regionais e municipais) pâra serem escolhidos como del€gados na ConÍerência Nacional, mudarem a'regra
do jogo', indicando um 'observador como delegado'. O íato desta pessoa ter sido denuncieda pelas pratices
criminosás nâ Arsembléia Setoriel de 2OO0 perece ser 'irÍelevante".

O FMC Íoi criado como um 'espeço de debetes'. Mas, a sua utilização pere defesa de propostas pessosis
ou parlidárias está pÍejudicândo o Movimento da lnfância no Bresil.

Considerendo que es pessoes que conduziram a atuaÉo do FMC neíes úllimos 3 enos conlinuam
'cooÍdenando suas atividadês", e que em nenhum momento reconsiderâram suas alitudes, o Grêmio SER
Sudeste decidiu náo perticipar da "coordenação", oplando por Íirmar compromissos com pessoas, entidades e
instituiçóes que 'escrevam o que falam, assinem o que escrevem, e cumpÍam o que assinarem'.

Sendo só o que se apresenta, colocamo-nos a sua inleria disposição para maiores esclarecimenlos.

S. Paulo, 27 de outubÍo de 2003
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Mauro A. Silve
Prosidente
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S. Paulo, 27 de outubro de 2003.
do FMC; Jaba uara - Cidade Livre

Fechar a Febem/SP. Di§ta não à tortura. - www.qeocities.com/fecharfebem
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